
  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOROPI - RS 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL 30/2017 

 
 Pelo presente termo de Retificação do Edital de Pregão Presencial Nº 
30/2017, cujo OBJETO é o Tratamento de Água no município de Toropi, o 
Setor de Licitações, atendendo aos princípios que norteiam a Gestão Pública, 
em face de modificações extremamente necessárias, buscando tornar ampla e 
justa a concorrência entre os interessados, vem por meio deste, RETIFICAR O 
EDITAL: 
 
ITEM 16.5 onde lê-se:  
16.5: Os dosadores devem estar de acordo com as normas da ABNT, possuir 
dispositivos de funcionamento eletrônicos. 
 
ITEM 16.5 Leia-se:  
16.5: Os dosadores devem, possuir dispositivos de funcionamento eletrônicos. 
 
ITEM 16.7 Onde lê-se: 
16.7: As ETAs deverão ter as seguintes descrições 01 casas de proteção em 
polietileno, com tampa de acesso aos 02 Reservatórios, com 02 reservatórios 
separadamente com capacidade de 150 litros de produtos totalizando 300 litros 
de produtos para aplicação de Cloro e Flúor, instalada em base de concreto 
armado; com 02 aparelho eletrônico automático de 14 BAR de Pressão; tabela 
para controle do residual diário de cloro. Incluindo instalação elétrica e 
hidráulica com conexões; 
 
ITEM 16.7 Leia-se: 
16.7: O fornecimento de estações de tratamento de água eletrônica e 
automáticas para a dosagem dos produtos químicos conforme a demanda de 
cada poço para sua dosagem, com o fornecimento dos materiais necessários 
para o cumprimento da portaria 2914/2011, sendo que poderão ser utilizados 
os equipamentos de propriedade do Município e substituição destes 
equipamentos em caso de inoperância dos mesmos a cargo da empresa 
vencedora do certame ou conforme a solicitação da administração pública. 



   
 As demais cláusulas continuam inalteradas.  

A data do dia 22 de Novembro de 2017 às 09:00, para abertura dos 
envelopes continua inalterada.                       

As modificações do referido edital, estão disponíveis no site do Município 
(www.toropi.rs.gov.br) 
 

           Toropi, 20 de Novembro de 2017. 
 

 Claudiomar Franzen 
Diretor de Patrimônio e Licitações  

Portaria 016/2017   
  


